
Prefeitura Municipal de Taubaté
                     Estado de São Paulo

LEI Nº 5.401, DE 3 DE MAIO DE 2018 

Autoria: Prefeito Municipal

Aprova  o  Plano  Diretor  de  Turismo  do

Município de Taubaté.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  aprovado  o  Plano  Diretor  de  Turismo  do  Município  de  Taubaté,

consubstanciado no Anexo Único desta Lei.

Art.  2º O Município procederá a avaliações periódicas da implementação do Plano

Diretor  de  Turismo  com  a  participação  efetiva  do  Conselho  Municipal  de  Turismo  e  da

sociedade civil.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 3 de maio de 2018, 379º da Fundação do Povoado e 373º da

elevação de Taubaté à categoria de Vila.

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR

Prefeito Municipal

MARCIO ROBERTO CARNEIRO

Secretário de Turismo e Cultura

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 3 de maio de 2018.
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